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PORTARIA Nº 014/2023, de 16 de fevereiro de 2023.

"Concede  Licença  sem
Vencimentos  pelo  período  de  1
(um)  ano  a  servidora  pública
municipal  e  dá  outras
providências". 

A PREFEITA MUNICIPAL DE COTEGIPE,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas

atribuições legais, com base e em consonância com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art.1 -Conceder  licença  sem  vencimentos  à  Servidora  Pública  Municipal   Sirlene

Batista de Alencar de Oliveira, matrícula nº 1956,  lotada na Secretaria Municipal de

Saúde, cargo de Recepcionista.

Art.2 -A licença referida no artigo anterior iniciará em 03 de março de 2023 e terminará

em 03 de março de 2024.

Art.3 -Esta  portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se  as

disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita, Cotegipe, em 16 de fevereiro de 2023.

MARCIA DA SILVA SÁ TELES
Prefeita Municipal

Edição 36 | Ano 2023
16 de fevereiro de 2023

Página 3

PORTARIA

Certificação Digital: Q6TXUU1P-QCSPVOZF-UBCLQLD7-93OBITYR
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/cotegipe


	PORTARIA
	PORTARIA


		2023-02-16T11:38:03-0300




